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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-18869/2010
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (marmitéx)
 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto de Nascimento

AUTORIZO o pagamento da Nota Fiscal emitida pela contratada “Ter-
raço Comércio de Alimentos Ltda-Me”, acostada às fl s. 289 dos presentes 
autos.

Deixo de autorizar o empenhamento solicitado às fl s. 291, pela existência 
do Empenho nº 489, às fl s. 281.

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11093-2009 Vol I e II
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos e veículos
 
À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
  
Senhor Procurador-Geral,

O Senhor Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente solicita-
nos autorização para lavratura de Termos de Autorização de uso de Bens 
Públicos, adquiridos através do Processo Administrativo nº 11093/2009.

Assim sendo, AUTORIZO a emissão dos referidos termos, da seguinte 
forma:

Associação dos Produtores Rurais Nossa Senhora Aparecida - APRO-
NOSSA: Arado Subsolador (tombamento nº 96353).

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17032/GAB/PMJP/2011

Nomeia Kleber de Lima Francisco, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, através do Memorando n. 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kleber de Lima Francisco, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 27 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17033/GAB/PMJP/2011

Nomeia Tiago Pereira Teixeira, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, através do Memorando n. 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Tiago Pereira Teixeira, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 27 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17034/GAB/PMJP/2012

Exonera, a pedido, Thais Brunelli Campos, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando requerimento da senhora Thais Brunelli Campos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Thais Brunelli Campos, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17029/GAB/PMJP/2012

Exonera Ronivaldo Alves Soares, do cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ronivaldo Alves Soares, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 25 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17030/GAB/PMJP/2012

Exonera Tiago Pereira Jatobá, do cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, através do Memorando nº 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Tiago Pereira Jatobá, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 25 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17031/GAB/PMJP/2011

Nomeia Aselmo Cirilo da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, através do Memorando n. 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Aselmo Cirilo da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 27 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17028/GAB/PMJP/2011

Exonera Luciano Elias Prata, do cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, através do Memorando n. 18/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Luciano Elias Prata, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 25 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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